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OFÍCIO CIRCULAR Nº 29/2021/GABINETE/PROGRAD/UFES  
   Vitória, 30 de agosto de 2021. 

 
Às/aos Coordenadoras(es) dos Cursos de Graduação  
Universidade Federal do Espírito Santo 
 
 
Assunto: ampliação do prazo de vigência da Resolução 20/2021, do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão. 

  
Prezadas/os diretoras/es e coordenadoras/es, 

  

desejando encontrá-las/os bem e com saúde, informamos que a Câmara Central de 

Graduação discutirá no mês de outubro de 2021 a ampliação do prazo de vigência da 

Resolução 20/2021, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, que aprovou o Ensino 

Remoto Temporário e Emergencial - Earte, regulamentou a adoção do ensino híbrido em 

condições específicas, a oferta de disciplinas no 

primeiro semestre letivo especial de 2021 nos cursos de graduação da Universidade Federal 

do Espírito Santo e o funcionamento do Centro de Educação Infantil Criarte, para o segundo 

semestre do ano letivo de 2021. 

Considerando que a elaboração dessa regulamentação tem contado com a 

importante parceria das Câmaras Locais de Graduação, solicitamos o envio de modificações 

que julgarem necessárias e/ou manifestação de concordância de ampliação da vigência da 

referida Resolução, impreterivelmente, até o dia 25 de setembro de 2021. 

A Prograd orientou as direções de centro para o agendamento da reunião, portanto, 

solicitamos que façam contato com os mesmos para ciência da data agendada.  

Aproveitamos para agradecer antecipadamente as colaborações. 

Atenciosamente,  

 

Profa. Dra. Cláudia Maria Mendes Gontijo 
Pró-Reitora de Graduação - Ufes 

Este documento foi assinado digitalmente por CLAUDIA MARIA MENDES GONTIJO
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/258662?tipoArquivo=O

http://www.prograd.ufes.br/


PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
CLAUDIA MARIA MENDES GONTIJO - SIAPE 2204350
Pró-Reitor de Graduação
Pró-Reitoria de Graduação - PROGRAD
Em 30/08/2021 às 16:42

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/258662?tipoArquivo=O

Este documento foi assinado digitalmente por CLAUDIA MARIA MENDES GONTIJO
Para verificar o original visite: https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/258662?tipoArquivo=O


